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Cachoeira de Itapemirim, 13 de dezembro de 2000.

VETO AO PROJETO DE LEI N" 291/2000

Do: Prefeito Municipal em Exercício

Ao: Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n° 291/2000, de autoria do Vereador Fábio
Mendes Glória, pelos motivos a seguir enumerados:

Em primeiro lugar, o Projeto de Lei n° 291/2000 impõe aos proprietários de terreno,
edificados ou não, a obrigação de afixar placas em local visível, com a indicação do número
de inscrição no Cadastro Imobiliário da PMCI, e do n° do lote e da quadra. Porém, não prevê
qualquer penalidade para quem não cumprir a imposição legal, o que toma inócua a lei.

Por outro lado, a colocação das placas, além de afear a fachada dos prédios, não traria
qualquer beneficio à Administração Pública Municipal, pois todos os imóveis já estão
cadastrados no órgão próprio municipal. Além do que, seria mais uma despesa imposta ao
contribuinte, já sobrecarregado com a carga tributária federal, estadual e municipal, somente
justificada quando atende ao interesse púbhco.

Estes são os motivos que me levaram a vetar o Projeto de Lei n° 291/2000.

Nesta oportunidade, apresento a V. Exa. e a todos os membros dessa nobre Câmara
Municipal, meus respeitos e

Cordiais Saudações,

ííll'
A B A

Prefeito Munigipâl=^m-£-xemd&
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^3

^o}Spl(/OfO

OF/CM/N°. 2413/2000.

Em 16 de novembro de 2000.

Exm°. Sr.

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Encaminhamos para as providências cabíveis o Projeto dêílLei n° 291/00, de autoria
do Vereador FÁBIO MENDES GLÓRIA, aprovadò ná sessão ordinária desta
quinta-feira.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MAXÁT

Presidente

-li' Pwò
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO qJ,

DIRETORIA LEGISLATIVA "

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N». 291/ 2000

INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

O § 1°, art, 51 da LOM, regula que o Prefeito Municipal poderá
vetar a matéria que considerar inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse
público. Tal preceito encontra ressonância na Constituição Federal (§ 1°, art
66). ; ■ ■ .-." v

A aposição do veto é tempestiva.

Pelo encáminhamento regular e apreciação plenária, na fotma^
regimental.

É o parecer, s. m. j.

■ . ■ / 'Vercri . '

Cachoeiro de Itapemirim: ES, I9.^de dezembro de 2000.

ÂNGElii
nretora Liegislatiya r
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N". 291 / 2000

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: José Carlos Sabadini

RELATÓRIO:
Trata-se de veto ao projeto de lei n° 291/2000, que altera art. 6° da Lei n°
4873/99.

VOTO DO RELATOR:

O veto está regular, quanto-aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaininhamento regular da matériá. ,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO :

Voto com o relator.
T-,'

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento^ regalar da matéria.

Sala das^imssões, em fíé de dé 200p

Almir l^^e dos Santos — Presidente
SupIenteCS^^ Valentím Fassarella

José Cárl^Sabadinlr:: Relator
Suplente! Luk Roberto da Silva

Elimar F^JÍSfra -^^^embro
Suplente: Jathir Moreira
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